
 
 

Para a realização do pagamento de honorários devidos em razão da atuação na 
Assistência Judiciária Gratuita do PJSC a profissionais falecidos, o interessado deve 
observar os seguintes procedimentos, conforme o caso: 
  
A) Havendo conta corrente ativa de titularidade do profissional falecido: 
 

1. Realizar o cadastro do profissional falecido no sistema, caso ainda inexistente, e 
informar as informações da conta corrente ativa de titularidade do falecido nos 
dados bancários do cadastro. 

2. Após confirmação da validação do cadastro recebida no endereço de e-mail 
informado, requerer às unidades judiciais responsáveis pelas nomeações a 
criação e validação das solicitações de pagamento no sistema. 

3. O pagamento ocorrerá no processo de pagamento mensal em lote. 
 
B) NÃO havendo conta corrente ativa de titularidade do profissional falecido:   
 

1. Realizar o cadastro do profissional falecido no sistema, caso ainda inexistente. 
2. Enviar e-mail para ajg.suporte@tjsc.jus.br com os seguintes documentos: 

a) Documento de identidade do inventariante; 
b) CPF do inventariante, sendo desnecessário no caso de constar o seu número 

no documento de identidade; 
c) Certidão de óbito do profissional falecido; 
d) Se inventário judicial: número do processo de inventário judicial;  
e) Se inventário extrajudicial: inventário e partilha extrajudicial em que 

constem arrolados os honorários pelos serviços prestados na AJG (número 
dos processos judiciais e valores dos respectivos honorários); 

f) Dados bancários do inventariante (banco, agência e conta corrente), no caso 
de inventário extrajudicial. 

3. Após confirmação da validação do cadastro recebida no endereço de e-mail 
informado e do envio do e-mail com os documentos, requerer às unidades 
judiciais responsáveis pelas nomeações a criação e validação das solicitações de 
pagamento no sistema. 

4. Será aberto processo administrativo específico para pagamento dos honorários 
devidos ao profissional falecido que, no caso de inventário judicial, será efetuado 
através de depósito judicial. 
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